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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO 

 
 
1 – OBJETO  
 
Aquisição de papel higiênico e papel toalha, com cessão, por comodato, de porta-papel e toalheiros 
(dispenser). 
 
2 – DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1 – Os materiais deverão conter as seguintes especificações: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 

1 

1 

Papel higiênico para dispenser, de 1ª qualidade, 
com folha simples, sem picote, macio, neutro, rolo 
medindo 10 cm x 300 metros, acondicionado em 
fardo com 8 rolos, com cessão, por comodato, de 
porta-papel. 

fd. 900 

2 

Papel higiênico em rolos de 300 m para dispenser 
com folha simples CLASSE 1, produto 
biodegradável, 100% fibra celulosica, alta 
qualidade, controle microbiológico total, máxima 
absorção, sem picote, que não contenha furos, 
pintas ou manchas, branco, macio, gofrado, 
gramatura mínima 19 g/m², rolo medindo 10 cm x 
300 metros, conforme norma da ABNT NBR 15464-
9. Acondicionado em fardo ou caixa com 8 rolos, 
com cessão, por comodato, de porta-papel. 

fd. 1.200 

2 1 

Papel toalha em bobina com folha simples CLASSE 
1, produzido 100% em fibras celulósicas virgens, 
na cor branca, alta qualidade, gramatura mínima 32 
g, fornecido em bobinas com 20 cm de largura e 
comprimento de 200 m, conforme norma da ABNT 
NBR 15464-11. Acondicionado em fardo ou caixa 
com 06 bobinas, com cessão, por comodato, de 
toalheiros. 

cx. 1.800 

 
2.2 – Para os itens 1 e 2 do Lote 1, deverá ser observado o seguinte: 
 
2.2.1 – A Contratada deverá ceder, por comodato, 233 (duzentos e trinta e três) unidades de porta-
papel, fabricado em ABS, fechamento com chave, para papel higiênico em rolão de 300 metros. O 
porta-papel deverá ser cedido sem ônus para a BHTRANS, e deverá obedecer às seguintes 
especificações: 
 
a) produzido em material resistente, base e tampa em plástico ABS, na cor branca; 
b) tampa translúcida na parte frontal ou com visor frontal ou lateral que permita visualizar a 

quantidade de papel existente no porta-papel; 
c) sem alavanca; 
d) apresentar serrilha para corte do papel higiênico; 
e) capacidade para acondicionar a bobina de papel higiênico de 300 metros, com sistema de 

fechamento com trava e chave. 
 
2.2.2 – As quantidades de porta-papel e respectivas unidades da BHTRANS onde deverão ser 
instalados são: 
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Unidade Quantidade 

Unidade Buritis – Av. Engenheiro Carlos Goulart, n.º 900 – Buritis 71 

Estação BHBUS Barreiro – Av. Afonso Vaz de Melo, n.º 640 – Barreiro de Baixo 37 

Estação BHBUS São Gabriel – Av. Cristiano Machado, n.º 5600 24 

Estação BHBUS Venda Nova – Rua Padre Pedro Pinto, n.º 2277 – Venda Nova 21 

Estação BHBUS Diamante – Av. João Rola Filho, n.º 50 – Diamante 18 

Unidade N. S. Fátima – Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1700 – Carlos Prates 39 

Estação BHBUS Vilarinho – Av. Vilarinho, n.º 53 – Vila Clóris 23 
TOTAL 233 
 
2.3 – Para o item 1 do Lote 2, deverá ser observado o seguinte: 
 
2.3.1 – A Contratada deverá ceder, por comodato, 154 (cento e cinquenta e quatro) toalheiros para 
toalha de papel em bobina (dispenser), sem ônus para a BHTRANS, e deverá obedecer às seguintes 
especificações: 
 
a) Produzido em material resistente; 
b) Tampa translúcida na parte frontal ou com visor frontal ou lateral que permita visualizar a 

quantidade de papel existente no toalheiro; 
c) Sem alavanca; 
d) Com corte automático de papel (tipo puxe e corte), ou seja, com dispositivo interno (guilhotina) 

que libera o corte do papel em comprimento aproximado de 30 cm, de modo que o usuário 
somente toque na folha que irá utilizar; 

e) Capacidade para acondicionar a bobina proposta no item 1 do lote 2, com sistema de trava e 
chave. 

 
2.3.2 – As quantidades de toalheiros e respectivas unidades da BHTRANS onde deverão ser 
instalados são: 
 

Unidade 
Quantidade de  

Toalheiros 
(Dispenser) 

Buritis 
Av. Engenheiro Carlos Goulart, 900 – Buritis  

46 

Unidade Nossa Senhora de Fátima: Av. Nossa Senhora de Fátima, 1700 – 
Carlos Prates, Av. Nossa Senhora de Fátima, 2239 – Carlos Prates e 
Garagem Paraíso – Rua Padre Paraíso, 158  - Carlos Prates 

35 

Estação BHBUS Diamante – Av. João Rola Filho, 50 – Diamante 9 

Estação BHBUS Venda Nova – Rua Padre Pedro Pinto, 2277 – Venda Nova 16 

Estação BHBUS Barreiro – Av. Afonso Vaz de Melo, 640 – Barreiro de Baixo 12 

JARI – Rua dos Caetés, 466 – 2º piso 6 

Unidade São Gabriel – Av. Cristiano Machado, 5600 13 

Estação BHBUS Vilarinho 
Av. Vilarinho nº. 36 – Vila Clóris 

7 

GEEST – Av. Alvares Cabral, 593 17º andar- Centro 9 

Pátio de Recolhimento de Veículos JK – Av. Tereza Cristina, 3009 – Calafate 1 
TOTAL 154 

 
2.4 – A BHTRANS poderá solicitar acréscimo ou redução dos aparelhos, conforme sua necessidade. 
 
2.5 – Ficará a cargo da Gerência de Administração – GERAD da BHTRANS acompanhar a instalação 
dos aparelhos nos locais especificados nos subitens 2.2.2 e 2.3.2.  
 
2.6 – A Contratada deverá instalar os aparelhos cedidos em até 3 (três) dias úteis após a emissão da 
Autorização de Fornecimento, nos locais especificados nos subitens 2.2.2 e 2.3.2. 
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2.7 – Os aparelhos que apresentarem defeitos deverão ser substituídos em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após notificação da BHTRANS, que poderá ser via e-mail ou fax. 
 
2.8 – Os aparelhos deverão permanecer na BHTRANS, inclusive com manutenção, substituição e 
inclusão de equipamentos, se necessários, pelo período de até 6 (seis) meses após o término do 
Contrato. 
 
3 – FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
3.1 – A BHTRANS solicitará o objeto licitado de forma parcelada, mediante a emissão de 
Autorizações de Fornecimento – AF, que conterão a descrição do material, a quantidade e o preço 
ofertado, devendo a entrega ser feita em até 10 (dez) dias contados do recebimento da AF. 
 
3.2 – A entrega dos materiais deverá ser feita conforme definido nos subitens a seguir.  
 

a) Serão solicitadas 4 (quatro) entregas dos materiais do Lote 1, sendo a 1ª Autorização de 
Fornecimento emitida em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato e as 
subsequentes com intervalo de até 60 (sessenta) dias. 

 
b) Serão solicitadas 5 (cinco) entregas do material do Lote 2, sendo a 1ª Autorização de 

Fornecimento – AF emitida em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato e as 
subsequentes com intervalo de até 30 (trinta) dias.  

 
3.3 – Não serão admitidas entregas parciais das Autorizações de Fornecimento. 
 
3.4 – A entrega deverá ser feita no Almoxarifado da BHTRANS, conforme endereço definido na AF.  
 
3.4.1 – Deverá ser feito agendamento prévio com a Supervisão do Almoxarifado no telefone (31) 
3379-5671/5672. 
 
3.5 – A Contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do 
fornecimento e transporte do objeto. 
 
3.6 – Considerar-se-á cumprida a Autorização de Fornecimento quando o objeto for entregue e 
devidamente aceito pela Gerência de Compras, Contratos e Licitações – GECOL/Almoxarifado da 
BHTRANS.  
 
3.7 – O recebimento do objeto não isenta a Contratada da responsabilidade decorrente de alterações 
de fabricação que não atendam às especificações deste Termo, sem nenhum ônus para a BHTRANS.  
 
4 – QUALIDADE E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1 – Os produtos deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega no 
Almoxarifado da BHTRANS. 
 
4.2 – Todo o material ofertado deverá ser entregue em embalagem própria do fabricante. A 
embalagem deverá conter, sob pena de devolução, no mínimo, as seguintes informações: o produto 
contido, a marca, a quantidade, lote e o prazo de validade. 
 
4.2.1 – Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados de forma a garantir a completa 
segurança dos mesmos.  
 
4.3 – Os produtos fornecidos nos quais forem verificados defeitos de fabricação deverão ser 
substituídos, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após a comunicação da GECOL/Almoxarifado da 
BHTRANS. 


